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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PSS 032/2024 - CUIDADO FARMACÊUTICO (CCO)

RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

REQUERENTE CPF RESULTADO

Luanna Gabriella Resende da Silva ***.737.966-** Deferido

Ricardo Augusto dos Santos Silva ***.447.666-** Deferido

O candidato que tiver a solicitação de isenção deferida deverá realizar sua
inscrição observando a data, local e horário constantes no edital do certame.

O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida deverá realizar sua
inscrição observando a data, local e horário constantes no edital do certame,
efetuando o pagamento da taxa devida.

São João del-Rei, 24 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)​
CINTHYA CRISTINA DE FREITAS SANTOS

Chefe Setor de Concursos e Procedimentos Admissionais


